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GABBIETE 00 PREFEITO 

LEIN* 1141/96 

Dispõe sobre a criaçlo da Escoh 
Mumdpd Presidente Getúlio 
Domelles Vargas. 

O povo cb Mumdpio de Viçoss» por seus representantes 
legais, aprovou e eu, em seu ncmie» sandono e promulgo a sqvinte Ld: 

Art 1̂  - Fica criada a Escda Mumdpd Preddente Getúlio 
Domdles Vsrgss no Munidpio de Viçoss, s ser instdada no Distrito de Sio 
José do Triunfo. 

Art 2̂  - A Esccria fundonsrá em prédio ccmstniído pda 
Prefdtura Mumcipd para esse fim» situado na Rua Joio Batists» nO 83. 

Art 3* - O Poder Executivo Mumdpd se responsshilizBrá 
pda manutenção» conservsçio das dqiendêndas e suprimento ch merench e 
do materid escolar cb estsbdedmento referido no artigo antericn'. 

Art 4*-EsteLd entra em vigor na date de sua publícaçio. 

Art 5' - Revogam-se as dispodções em contrário. 

Viçosa» 15 doâmibro de 1996 

CjCfddo Biro Rds 
Prefdtô  Munidpd 
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